
LEI Nº 6.881, DE 18 DE MARÇO DE 2014.

Altera os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ......

§ 1º .........

IV - ....

g) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas (APAE) -     R$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

VI - .........

b) Casa da Acolhida -  R$ 200.000,00;

X - ....

a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas (APAE) –  que passará de R$ 72.000,00 para zero;

XIII - ....

 h) Grupo de Dança Irmãos de Rua – que passará de R$ 2.000,00 para zero;

XI - ....

i)  Caixa Escolar Cabo Antônio Eustáquio de Assis, do Colégio Tiradentes da PMMG – Patos de Minas – R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

§ 2º .....

XV - ...

c)  Lions Clube de Patos de Minas Centro – desenvolvimento de campanhas da visão, com doação de armações e lentes para óculos, e do fraldão (doação de fraldas geriátricas) – R$15.000,00 (quinze mil reais);

XXII - ....

g) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas(APAE) -  para manutenção, aquisição de uniformes e realizações de viagens do Grupo de Gongado “Apaeano” Rosária de Olaria – R$10.000,00 (dez mil reais);

XXIII - ....

m) Grupo de Dança Irmãos de Rua – manutenção, participação em eventos (locação de veículos e despesas de hospedagem) e serviços gráficos - R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

§ 3º ....

IV - .... 

c) Casa da Acolhida  - Construção, ampliação e reforma da sede – que passará de   R$ 15.000,00 para zero;

VII - ....

b) Lions Clube de Patos de Minas Centro – aquisição de cadeiras de rodas e de banho, andadores e muletas – R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

d) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – APAE –Construção de Depósito de ração e cômodo para acondicionamento de arreatas e similares na Unidade Rural de Equoterapia da APAE - R$32.000,00 (trinta e dois  mil reais);

XI - ....

f) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Patos de Minas – APAE  - aquisição de instrumentos musicais para o Grupo de Gongado “Apaeano” Rosária de Olaria – R$5.000,00 (cinco mil reais)”.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos à anulação parcial das dotações:

 I - 1201.00.26.782.00242.0195 – Manutenção e Conservação das Estradas Municipais - 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais)  e 0802.00.08.243.00082.0086 –Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (Subvenções, Contribuições e Auxílios) – Proteção Social Especial– 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e a suplementar a dotação 0802.00.08.243.00082.0086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (Subvenções, Contribuições e Auxílios) – Proteção Social Especial - 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 157.500,00 (cento e cinqüenta e sete mil e quinhentos reais);

II - 1001.00.12.368.00162.0128 – Promoção da Saúde na Escola, Mobilização da Comunidade Escolar e Assistência Social aos Alunos – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) e a suplementar as dotações 0901.00.10.302.00222.0115 – Manutenção do Serviço de Reabilitação - 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e 0901.00.10.301.00192.0105 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde PSF/PACS e Consultórios Odontológicos - 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);

III - 1001.00.12.368.00162.0128 – Promoção da Saúde na Escola, Mobilização da Comunidade Escolar e Assistência Social aos Alunos – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais) e a suplementar as dotações 1103.00.13.391.00141.0095 – Paragens – Requal. Conservação do Patrimônio Ambiental Urbano - 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 1103.00.13.391.00141.0095 – Paragens – Requal. Conservação do Patrimônio Ambiental Urbano - 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais);

IV - 1001.00.12.368.00162.0128 – Promoção da Saúde na Escola, Mobilização da Comunidade Escolar e Assistência Social aos Alunos – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e a suplementar a dotação 1001.00.12.368.00161.0191 – Apoio às Entidades de Educação Básica- 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);

V - 1002.00.12.367.00162.0286 – Manutenção do Convênio com a APAE– 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0001.0000.0000 – Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Educação), no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) e a suplementar as dotações 0802.00.08.242.00082.0064 – Apoio às Entidades de Assistência às Pessoas com Deficiência (Subvenções, Contribuições e Auxílios) - 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e 0901.00.10.302.00222.0115 – Manutenção do Serviço de Reabilitação 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).

VI - 1101.00.13.392.00132.0151 – Apoio às Entidades Culturais e Escolas Aniversário da Cidade e 07 de Setembro (Subvenção, Contribuição, Auxílio a Pessoas Físicas)- 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)  e 0802.00.08.122.00062.0437 –Aprimoramento da Gestão do SUAS – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e a suplementar a dotação 1101.00.13.392.00132.0151 – Apoio às Entidades Culturais e Escolas Aniversário da Cidade e 07 de Setembro (Subvenção, Contribuição, Auxílio a Pessoas Físicas)- 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de março de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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